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Ass. dum 

O Prefeito Municipal de. Mirabema, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 

NI, V, VII e VII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 

Portaria nº 327/2018, de 16 de Julho de 2018. 

  

CONSIDERANDO: 

A orientação do Tibunal de Contas do Estado (TCE-RJ) feita às fls. 75 do 

Processo nº007392/2008, de 22/08/2008; 

RESOLVE: 

Retificar a portaria nº 217/08 de 01 de Setembro de 2008 da Seção de Recursos 

Humanos dando novo texto: 

Art. 1º - APOSENTAR, integralmente, a servidora VERA LUCIA CALOR NUNES, 

matrícula 000434-0, cargo Técnico Administrativo, Nível-SG, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA, conforme o disposto na seguinte legislação vigente: Artigo 3º 

da EC 47/05. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-sespublique-se, Lu 

LOVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal de Miracema 

  

   

 


